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RESUMO
Este estudo tem como objetivo discutir as principais políticas públicas que assegurem a educação de surdos, analisando os desafios e as perspectivas para a inclusão desses estudantes. A análise foi realizada a partir de três dissertações de mestrado disponíveis no Banco de Teses e Dissertações da CAPES, selecionadas por sua afinidade temática e profundidade nas discussões. Trata-se de uma pesquisa de revisão de literatura, fundamentada nas proposições de Gil (2002) e na abordagem qualitativa de Minayo (2016). Os resultados indicam que a escola bilíngue constitui um espaço privilegiado para o desenvolvimento linguístico e cultural do estudante surdo, evidenciando a necessidade urgente de formação docente adequada, de materiais didáticos bilíngues e da valorização da LIBRAS como primeira língua. Conclui-se que a efetividade de uma educação inclusiva depende do reconhecimento das especificidades linguísticas e culturais dos surdos.
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1 INTRODUÇÃO
A educação de surdos no Brasil é marcada por um histórico de avanços e retrocessos. A chamada “Lei de LIBRAS” (BRASIL, 2002), que reconhece a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) como meio legítimo de comunicação em todo o território nacional, constitui um marco importante para a comunidade surda. No entanto, apesar desses avanços legais, o cenário educacional ainda apresenta diversos obstáculos à implementação de uma educação realmente inclusiva e bilíngue.
Diante disso, questiona-se como a escola brasileira tem implementado efetivamente essas políticas para garantir a inclusão dos surdos, levando em consideração as diferentes realidades que permeiam esse cenário. Este estudo tem como objetivo discutir as principais políticas públicas que assegurem a educação de surdos, analisando os desafios e as perspectivas para a inclusão desses estudantes. Desse modo, justifica-se pela necessidade de compreender como a escola brasileira tem conduzido o processo de inclusão de estudantes surdos, considerando a implementação da Lei nº 14.191/2021, que institui a Educação Bilíngue para surdos, garantindo a LIBRAS como primeira língua (L1) e a Língua Portuguesa, na modalidade escrita, como segunda língua (L2). 

2 OBJETIVO
Discutir as principais políticas públicas que assegurem a educação de surdos, à luz da educação bilíngue.

3 EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO INCLUSIVA
Discutir a inclusão nos espaços educativos é indispensável no contexto contemporâneo, mas o que realmente significa incluir? E, no ambiente escolar, como a inclusão deve ser compreendida? Nesse sentido, Camargo (2017) apresenta uma reflexão relevante, esclarecendo a noção de inclusão em um panorama mais amplo. Em sua premissa, compreende que, na educação, esse conceito é frequentemente interpretado de maneira equivocada, sendo associado apenas a um público específico: os estudantes atendidos pela modalidade Educação Especial.
Assim, com base no autor, “Inclusão, portanto, é uma prática social que se aplica no trabalho, na arquitetura, no lazer, na educação, na cultura, mas, principalmente, na atitude e no perceber das coisas, de si e do outrem” (Camargo, 2017, p. 1). A partir dessa perspectiva, compreende-se que todos os alunos são destinatários da Educação Inclusiva, que não se restringe a um grupo específico, como ocorre na Educação Especial.
De acordo com a LDB, “Entende-se por educação especial [...] a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação” (Brasil, 1996). Assim, enquanto a Educação Especial tem um público definido, a Educação Inclusiva adota uma visão abrangente, voltada para todos os estudantes, buscando atender à diversidade presente na escola.

3.1 Desafios para a inclusão do estudante Surdo na Educação Básica
No cenário da inclusão do estudante surdo na Educação Básica, é fundamental compreender como esses sujeitos são percebidos e qual modelo educacional se mostra mais adequado para seu desenvolvimento. Nesse sentido, destaca-se o estudo de Jesus (2022), que analisa as semelhanças e diferenças entre a educação ofertada na escola bilíngue para surdos, modelo em que a LIBRAS é utilizada como primeira língua (L1) e a Língua Portuguesa, na modalidade escrita, como segunda língua (L2), e o Atendimento Educacional Especializado (AEE) dentro da escola inclusiva, geralmente oferecido em turno oposto ao horário regular, conforme previsto na Lei nº 9.394/1996.
O público-alvo da pesquisa de Jesus (2022) compreendeu cerca de 20 participantes com diferentes funções: especialistas do AEE, gestores, professores e estudantes surdos, englobando o total das duas instituições estudadas. Os resultados indicam que a escola bilíngue constitui um espaço mais favorável ao desenvolvimento linguístico e cultural do estudante surdo. Por outro lado, o AEE apresenta lacunas, desde a insuficiência de formação em LIBRAS por parte dos profissionais regulares até a falta de recursos pedagógicos específicos, comprometendo a efetividade de um processo de ensino e aprendizagem verdadeiramente inclusivo.
Ainda assim, os contextos educacionais enfrentam desafios na implementação de práticas bilíngues. Araújo (2023) aponta dificuldades como a necessidade de adaptação das propostas pedagógicas, lacunas na formação inicial e continuada de docentes em LIBRAS e a deficiência de recursos materiais e linguísticos adequados, conforme orienta a legislação educacional vigente (Brasil, 2021). Nessa seara, embora existam políticas públicas voltadas à inclusão de estudantes surdos e à educação bilíngue, sua implementação ainda esbarra em limitações estruturais, financeiras e atitudinais, como ausência de planejamento específico, escassez de materiais didáticos adaptados e sobrecarga de professores e intérpretes.
O estudo de Araújo (2023) evidencia que a utilização da LIBRAS como primeira língua fortalece a identidade e a cultura dos estudantes surdos, sendo o reconhecimento desses aspectos pela equipe diretiva das escolas um avanço político relevante.
De forma complementar, Souza (2023) investiga a implementação da educação bilíngue para surdos em uma rede pública de ensino, apontando a dualidade entre as diretrizes das políticas públicas e a realidade vivenciada nas escolas. Entre os fatores limitantes destacados, estão a falta de formação específica para os profissionais, insuficiência da infraestrutura escolar, ausência de materiais didáticos adequados e a perspectiva medicalizante da surdez. Destarte, quando a surdez é entendida apenas como deficiência ou déficit biológico a ser corrigido clinicamente, desconsidera-se a identidade cultural do surdo, perpetuando comportamentos de exclusão.

4 PROCEDIMENTOS ÉTICOS E METODOLÓGICOS
Com vistas à concretização da investigação proposta, discutir as principais políticas públicas que assegurem a educação de surdos, analisando os desafios e as perspectivas para a inclusão desses estudantes, delimitou-se a análise a três dissertações de mestrado, desenvolvidas no âmbito da disciplina Estudos Avançados Sobre a Surdez e a Educação das Pessoas Surdas, do Programa de Mestrado Profissional em Educação Inclusiva em Rede Nacional (PROFEI) da Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL), no período de março a junho de 2025.
As dissertações analisadas foram do Banco de Teses e Dissertações da CAPES, utilizando os descritores de educação bilíngue para surdos e educação de surdos, com filtro por ano: 2022, 2023, 2024 por refletir um cenário mais recente. Após essa etapa escolhemos apenas três trabalhos para análise. O contato com os autores não foi realizado, já que os trabalhos são de domínio público, todavia, a análise foi conduzida assegurando as ideias originais, respeitando a referência conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Desse modo, busca-se preservar a fidedignidade das produções.   
As dissertações analisadas foram:

I. Araújo (2023) – A educação bilíngue para surdas/os como um direito social: um estudo numa escola municipal de Natal/RN;
II. Jesus (2022) – Educação bilíngue para surdos: um estudo comparativo da escola bilíngue e do Atendimento Educacional Especializado (AEE) na escola inclusiva;
III. Souza (2023) – O processo de implementação da educação bilíngue para surdos em uma rede pública de ensino: uma análise sócio-histórica.

Adotou-se o modelo de pesquisa do tipo revisão de literatura, conforme caracterizado por Gil (2002), considerando-o um instrumento privilegiado para investigar materiais já produzidos, como é o caso das dissertações analisadas neste estudo. Além disso, a pesquisa se fundamentou na abordagem qualitativa, que, segundo Minayo (2016), no campo das ciências sociais, permite investigar questões particulares ao se debruçar sobre os fenômenos humanos como parte integrante da realidade social. 
A análise seguiu a estrutura fundamentada em Minayo (2016), seguindo os passos: Análise preliminar - é o primeiro contato com o material que dará subsídio à pesquisa. Exploração do material -  processo de codificação, que consiste na seleção dos trechos com representatividade, esse momento é caracterizado como processo de codificação, em que se filtra as partes significativas do Corpus. Tratamento dos resultados/inferências/interpretações - são interpretados os dados colhidos na análise.

5 RESULTADOS
As dissertações analisadas foram localizadas no Banco de Teses e Dissertações da CAPES e são oriundas de duas regiões do país: Nordeste (02) e Sul (01). Em todos os trabalhos, identificam-se pontos de cisão quanto às limitações da educação de surdos no contexto do ensino bilíngue. Apesar do acesso à informação, das conquistas da comunidade surda ao longo dos séculos e da premissa da gestão democrática como base para a organização das escolas públicas brasileiras, observa-se que a participação da comunidade surda nos processos decisórios escolares ainda é restrita, comprometendo de maneira significativa a acessibilidade linguística dos estudantes surdos.

Tabela I - Quadro comparativo com dificuldades comuns.
	Autor/ano
	Dificuldades Comuns

	Araújo (2023)
	Formação específica para docentes e intérpretes;
Dificuldades para à implementação de práticas bilíngues;
Desconhecimento das especificidades linguísticas e culturais da Comunidade Surda;

	Jesus (2022)

	Incompreensão dos princípios da educação bilíngue;
Contratação de profissionais sem formação específica em LIBRAS;
Dificuldade em integrar práticas bilíngues no currículo da escola inclusiva;

	Souza (2023)

	Barreiras sociopolíticas que dificultam mudança de cenário;
Lógica administrativa e neoliberal que enfraquece a implementação;
Contradições nas relações profissionais e resistência institucional;


Fonte: Elaborado pela autora a partir da análise das dissertações (2025).

Com base nas dificuldades apontadas nos estudos, é possível evidenciar que as lacunas identificadas são similares e se relacionam diretamente, especialmente no que se refere à compreensão dos preceitos da comunidade surda e, consequentemente, da educação bilíngue para surdos.
Os estudos também convergem ao destacar a necessidade de formação específica dos professores para atuar com foco na inclusão do estudante surdo, uma vez que o desconhecimento da LIBRAS e das demandas e especificidades da comunidade surda contribui, muitas vezes, para a ausência de espaços verdadeiramente inclusivos.
Todos os trabalhos adotaram abordagem qualitativa e tiveram como instrumento de coleta comum as entrevistas. Dessa forma, assegura-se que a escuta ativa dos sujeitos, desde os agentes educadores até os estudantes surdos, foi incorporada, oferecendo um olhar reflexivo sobre os atores do processo educativo e fugindo da mera discussão teórica.
É inegável que, embora já tenha sido percorrido um longo caminho, ainda existem múltiplas lacunas a serem superadas para que se possa garantir uma educação verdadeiramente inclusiva, especialmente no que diz respeito à implementação da modalidade educacional que assegura a LIBRAS como primeira língua para os estudantes surdos.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Conclui-se, portanto, que uma educação verdadeiramente inclusiva deve fundamentar-se em princípios que valorizem a diversidade humana, compreendam os marcos legais como resultado de uma luta histórica da comunidade surda e promovam ações concretas que assegurem a todos os sujeitos surdos o direito de aprender, ensinar e interpretar o mundo a partir de sua própria perspectiva, com pleno domínio de sua língua natural.
É fundamental que as futuras investigações aprofundem o papel ativo da comunidade surda nos processos educativos, reconhecendo-a não apenas como beneficiária, mas como protagonista da formulação e execução das práticas bilíngues. Atentando ainda, para outras nuances que permeiam esse cenário como as dimensões psicológicas, sociais e culturais que interferem na aprendizagem e inclusão do estudante surdo. 
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